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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 130 DE 2025
Em 16 de outubro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 15 de outubro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 120, de 2025, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente
















PROJETO DE LEI Nº 120, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025

Altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, para extinguir o cargo de supervisor geral de iluminação e criar o cargo de diretor de iluminação.

Art. 1º A Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º...........…………………………………..
…………………………………………………………
III - Órgãos Fins
...........……………………………………………...
1. Secretaria Municipal de Obras e Viação
1.1. Assessoria de Acompanhamento e Execução
1.2.1. Divisão de Obras 
1.2.2. Divisão de Iluminação
1.2.3. Setor Geral de Serviços
1.2.3.1 Setor de Serviços de Recuperação e Pavimentação
1.2.4 Setor Geral de Serviços Urbanos
1.3. Divisão Geral de Trânsito
1.3.1 Setor Geral de Sinalização Viária
………………………………………………………….” (NR)

“Art. 8º .……………………………………………...

	Quantidade
	Denominação
	Padrão

	………………
	………………………………
	………………….

	19
	Diretores de Divisão
	CC-4 ou FC-4

	12
	Supervisores Gerais
	CC-3 ou FC-3

	………………
	………………………………
	…………………..


(NR)




	

Art. 2º O Anexo II da Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar sem o cargo de supervisor geral de iluminação, que fica extinto, e acrescido do cargo de diretor de iluminação, com a seguinte redação: 
“ANEXO II
……………………………………………......
CARGO: DIRETOR DE ILUMINAÇÃO
SERVIÇOS - URBANOS
NÍVEL: MÉDIO
PADRÃO: CC-4 ou FC-4
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente
SÍNTESE DOS DEVERES:

Exercer a direção, coordenar, orientar, planejar, organizar e controlar as atividades do setor ou unidade sobre sua responsabilidade.

ATRIBUIÇÕES: Exercer a direção e coordenar os trabalhos, atividades e projetos que lhe são atribuídos; acompanhar, fiscalizar, comandar e orientar os subordinados quanto ao desenvolvimento de tarefas, supervisionar e comandar serviços ligados as execuções de iluminação pública, executadas com equipamentos, materiais e funcionários do Município: fiscalizar serviços públicos desempenhados através de terceirização, levar ao conhecimento do Secretário ou Prefeito as medidas que considera importante para o melhor rendimento dos trabalhos e melhor desempenho dos subordinados; prestar conhecimentos ao Secretário ou Prefeito sobre os serviços que estiverem em sua responsabilidade, bem como as tarefas que vem desempenhando; supervisionar e fiscalizar o cumprimento da Lei e a boa ordem dos serviços públicos; tomar medidas que visem a preservação do bem público; levar ao conhecimento do Secretário ou Prefeito as irregularidades e ilícitos constatados na gestão das iluminações públicas; manter o cumprimento da Lei, a disciplina, a boa conduta e o cumprimento de horário ao pessoal sob sua supervisão e coordenação. Vistoriar, iluminação pública em vias, prédios e instalações do município, emitir relatório quando a necessidade de serviços de correção das mesmas, receber demandas através do canal de ouvidoria e outros correlatos quanto a problemas evidenciados e direcioná-los para as equipes de trabalho.
Desempenhar outras tarefas correlatas à direção e coordenação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Ensino médio completo. 
……………………………………….…… “ (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente a sua publicação. 
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